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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA
E REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N.º 056/2023

Parecer da Comissão
Projeto de Lei nº: 056/2023.
Autoria: Poder Executivo Municipal.
Ementa: “Dispõe sobre a instituição do Conselho Municipal de Trânsito de Aimorés/MG e dá outras
providências.”
Comissão: Legislação, Justiça e Redação.
 
I – RAZÕES DO PARECER
Trata-se de parecer solicitado sobre a legalidade e regularidade do Projeto de Lei nº 056/2023, de
autoria do Executivo Municipal. 
 
Em  sua  justificativa  o  Chefe  do  Executivo  apresentou  que  o  presente  projeto  visa  a  instituição
do Conselho Municipal de Trânsito para propiciar um melhor desempenho no atendimento e na
condução dos trabalhos desenvolvidos para a redução de acidentes, garantindo a segurança dos
motoristas, pedestres e ciclistas.  
 
O projeto versa sobre matéria de competência do Município em face do interesse local, encontrando
amparo no artigo 30, I da Constituição Federal.
 
O artigo 185 da Lei Orgânica Municipal dispõe que:
 

Art. 185 – Incumbe ao Município, respeitada a legislação federal e estadual,
planejar,  organizar,  dirigir,  coordenar,  executar,  delegar  e  controlar  a
prestação de serviços públicos ou de utilidade pública relativos a transporte
coletivo  e  individual  de  passageiros,  tráfego,  trânsito  e  sistema  viário
municipal. 
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Sendo assim compete ao Município legislar sobre o trânsito, bem como sobre os interesses de
assunto local, com o objetivo de bem estar da sua população e desenvolvimento de suas funções
sociais. 
 
A Comissão analisando o projeto sob o prisma da legalidade jurídica, não encontrou a princípio,
qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade.
 
Ante o exposto, e salvo melhor juízo, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, é de parecer
favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 056/2023.
 
Sala das Sessões,04 de dezembro de 2023.

Analdo Gomes da Silva
Membro

André Vidal de Freitas
Membro

Rodrigo Gomes
Membro
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